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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
-216 Material Hospitalar Ltda. – ME 
  CNPJ: 15631700/0001-51 
  Inscr. Estadual: 096/3484397 
  Inscr. Municipal: 604.748.2.3 
  Endereço: Rua Grão Pará, 216 – Porto Alegre – RS. – CEP: 90850-170 
-Responsável Legal para assinatura de Propostas, Declarações e Contratos:  
  Alexandre Pires Belem – CPF: 638162880-49 – RG: 1049421223 
-Dados Bancários: Banco do Brasil S/A. -  Ag.: 353-7 - C/C: 31895-7 
 
A empresa acima referenciada, através do seu representante legal supra citado, Declara para fins de 
atendimento ao que consta do edital, que: 
 
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de  
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação.  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  
 
2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  
 
3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta licitação; 
 
4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 
de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;  
 
5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação 
aplicada;  
 
6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 
presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em 
qualquer de suas esferas;  
 
8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato o Sr. 
Alexandre Pires Belem – Sócio/Gerente, CPF: 638162880-49 e RG: 1049421223 não são servidores do poder 



                                                                                                                                       

                                                  Material Hospitalar 

216 Material hospitalar Ltda. - ME 
CNPJ: 15631700/0001-51 
Rua Grão Pará, 216 – Porto Alegre – RS. CEP: 90850-170 
Fone: 51 3779 5567- E-mail: materialhospitalar216@outlook.com  

Público Municipal, Estadual e Federal, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou 
colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão 
ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação;  
 
9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;  
 
10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Órgão, que o responsável legal da  empresa é o Sr. Alexandre Pires Belem – 
Sócio/Gerente, CPF: 638162880-49 e RG: 1049421223 como responsável pela assinatura do contrato. 
 
11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço:  
E-mail: licitacao1@216mh.com.br  
Telefone: (51) 99387 8569  
 
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos.  
 
13) Nomeamos e constituímos o senhor Alexandre Pires Belem – Sócio/Gerente CPF: 638162880-49 e RG: 
1049421223, para ser o(a) responsável - para acompanhar a execução do Contrato, referente ao presente 
Processo Licitatório e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.   
 
14) DECLARAMOS, sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os termos das leis 
anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata, 
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas 
Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus 
sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a 
consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
Que na execução deste Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes 
ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, 
direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade 
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 
indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, 
por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em 
seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria 
para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante 
notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta 
Declaração. 
 
15) Declaramos neste ato que: 
(a) não violamos, viola ou violará as Regras Anticorrupção; 
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(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente 
contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas. 
 
16) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Porto Alegre, 17 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
  
Alexandre Pires Belem – Sócio/Gerente 
CPF: 638162880-49 – RG: 1049421223 
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